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DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

  

Nº do Processo: 163.00000770/2026-55

Interessado: FUNDAÇÃO ITESP

Assunto: Processo de contratação de serviço de limpeza, asseio e conservação
predial para Sede

  

 

Pedido de esclarecimento

Pregão Eletrônico Nº 90012/2026

Processo SEI: 163.00000770/2026-55

Objeto: Contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial para a sede da Fundação ITESP.

Foi apresentada solicitação de esclarecimento, tempestivamente, conforme questionamentos abaixo:

1) Qual o valor da tarifa de Transporte Público do Município?

2) Qual alíquota de ISS consideraremos na proposta?

3) Será solicitado planilha de composição de custos?

4) Qual o mês e ano de referência de preço da proposta?

5) Atualmente ou anteriormente há/houve empresa prestando serviço no local? Se sim, qual?

6) Deverá ser previsto insalubridade aos funcionários? Qual grau?

7) Os lances serão ofertados pelo valor mensal ou valor total (30 meses) ?

8) Os serviços serão executados de 2ª a 6ª ou de 2ª à sábado? Qual horário?

9) A vistoria é obrigatória para participar do certame?

10) A Contratada irá fornecer materiais de limpeza, como cloro, desinfetante, rodos, etc.?

11) A Contratada irá fornecer materiais de higiene, como papel higiênico, toalha, sabonete líquido, etc.?

 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento, a pregoeira e sua equipe de apoio informam:
 

1) A licitante deverá verificar os custos em conformidade com sua realidade, uma vez que são informações
de fácil acesso e deverá ser adaptada de acordo com a realidade da mão de obra a ser utilizada na
contratação.
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2) A licitante deverá verificar sua realidade tributária. No CADTERC – Volume 3, poderá verificar o parâmetro
para a precificação.

3) Sim.

4) A data de referência do CADTERC é jan/2026.

5) Atualmente os serviços são prestados por uma terceirizada. No entanto, não será divulgada informações
do atual contrato, tendo em vista que não interfere na precificação para esta licitação.

6) Conforme planilha detalhada, nos termos do Termo de Referência/ CADTERC – Volume 3.

7) Valores mensais.

8) Os serviços deverão ser prestados de segunda à sábado, conforme o Termo de Referência/ CADTERC –
Volume 3.

9) É recomendada.

10) Sim, conforme detalhado no Termo de Referência e no CADTERC – Volume 3.

11) Apenas reposição. Os materiais serão fornecidos pela Fundação ITESP.

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

Sara Soares Coutinho

Pregoeira

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sara Soares Coutinho, Analista de Gestão
Organizacional I A, em 09/06/2026, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0110285747 e o código CRC 0474C150.
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